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Denomina o prédio onde funciona 
Norte, localizado nas dependências 
Comunitário do Alto da Ponte , de 
TREINAMENTO GONÇALO SOARES . 

o PRODEC 
do Centro 
CENTRO DE 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz saber que 
a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei : 

Art. 1° . Denomina o prédio onde funciona o PRODEC Norte , 
localizado nas dependências do Centro Comunitário do Alto da Ponte, de 
Centro de Treinamento Gonçalo Soares . 

Art . 2° . Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário . 

de 2002 . 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos , 07 de junho 

f.~ h 
Emanue l Fe nandes 

Prefei:~~al 

Ludiano Gom~s 
Consultor Legisiativo 
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Registrada na Divisão de fo rmalização e Atos da Secretaria 
de Assuntos Jurídicos, aos sete dias do mês de junho do ano de dois 
mil e dois. 

P~~{;~j~~~ ~.z 
Roberta Marcondes Fourniol Rebello 

Divisão de Formalização e Atos 

(Projeto de Lei 456/01 de autoria do Vereador Osmar Ferreira ) 
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